
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO
	

DOD	Nº	866/2025	-	TRE-MA/PRES/COIMC/SECOI

UNIDADE	DEMANDANTE:	SEÇÃO	DE	COMUNICAÇÃO	INSTITUCIONAL	(SECOI)

SERVIDORA	RESPONSÁVEL	PELA	ELABORAÇÃO/MATRÍCULA:	AMANDA	BORGES	MOUZINHO	/	30990788

	

1.	JUSTIFICATIVA	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
A	contratação	se	faz	necessária	para	solucionar	a	lacuna	existente	entre	a	obrigatoriedade	de	comunicação	institucional
do	TRE-MA	e	a	insuficiência	de	meios	próprios	para	produzi-la.

	

O	problema	central	reside	nas	limitações	técnicas	e	operacionais	da	Seção	de	Artes	Gráficas	do	Regional,	que	não
dispõe	de	maquinário	suficiente	ou	adequado	para	a	produção	em	grande	escala	de	materiais	com	especificidades
diversas,	como	adesivos,	lonas	(faixas	e	banners)	e	acabamentos	gráficos	complexos.

	

A	falta	desses	materiais	gera	riscos	concretos	à	prestação	do	serviço	eleitoral,	tais	como:

	

Déficit	de	informação:	dificuldade	em	comunicar	dados	críticos,	como	alterações	de	locais	de	votação,	agregações	de
seções	e	prazos	de	recadastramento	biométrico;

Falha	na	sinalização:	ausência	de	identificação	visual	adequada	em	unidades	da	justiça	eleitoral,	prejudicando	a
orientação	da	sociedade	e	a	organização	dos	espaços	de	atendimento;

Prejuízo	às	campanhas	educativas:	impossibilidade	de	produzir	material	de	apoio	(cartilhas,	panfletos)	necessário
para	as	ações	de	conscientização	e	cidadania	promovidas	pelo	órgão.

	

Dessa	forma,	a	contratação	externa	especializada	é	a	única	alternativa	para	garantir	o	fornecimento	tempestivo	desses
itens,	assegurando	que	as	informações	institucionais	cheguem	ao	público-alvo.

	

2.	PREVISÃO	DE	DATA	PARA	INÍCIO	DA	EXECUÇÃO	CONTRATUAL
	

22/04/2026.

	

3.	INFORMAÇÃO	ACERCA	DA	DISPONIBILIDADE	ORÇAMENTÁRIA
	

COORDENADORIA	DE	IMPRENSA	E	COMUNICAÇÃO	INSTITUCIONAL	DIV	MATER	-	MATERIAIS	PARA	DIVULGAÇÃO
-	33.90.30	(PLEITO)	ADM	DIVULG	-	DIVULGAÇÃO	INSTITUCIONAL	-	33.90.39	(ORDINÁRIO)

	

4.	PREVISÃO	NO	PLANO	ANUAL	DE	CONTRATAÇÕES
	

Demanda	prevista	no	PCA	2026.

	

5.	INDICAÇÃO	DE	MEMBRAS	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	E	DE	GESTÃO/FISCALIZAÇÃO
	

Titular:	Nome:	AMANDA	BORGES	MOUZINHO	Matrícula:	30990788	Setor:	SEÇÃO	DE	COMUNICAÇÃO
INSTITUCIONAL	(SECOI)

Substituta:	Nome:	DANIELLE	DE	OLIVEIRA	CAVAIGNAC	Matrícula:	30990789	Setor:	COORDENADORIA	DE
IMPRENSA	E	COMUNICAÇÃO	INSTITUCIONAL	(COIMC)

	

6.	OBJETIVOS	ESTRATÉGICOS
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Garantir	a	efetiva	participação	popular	no	processo	eleitoral.
	

Local/	data
São	Luís,	26	de	novembro	de	2025.

	

Responsável	pela	Formalização	da	Demanda:
AMANDA	BORGES	MOUZINHO

Seção	de	Comunicação	Institucional	(SECOI)

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	AMANDA	BORGES	MOUZINHO,	Chefe	de	Seção,	em	25/11/2025,	às	18:44,	conforme
art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
2629434	e	o	código	CRC	43D32791.
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